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Assunto: Resposta à Indicação n° 1973/2025 - Protocolo n° 93787/2025

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atendimento à Indicação em epígrafe,
de autoria do Vereador Ricardo Ritter - Ica, protocolada sob o n° 93787/2025, informar que a
solicitação foi recebida com a devida atenção e encaminhada para a Secretaria Municipal de
Obras Públicas e Infraestrutura.

O local referido encontra-se na junção das Ruas Joaquim Pedro Soares com Vinte
Quatro de Maio, no bairro Guarani. Nessa interseção, em um passado recente, o Departamento
de Sinalização Viária implantou marcadores de canalização nos quatro sentidos na aproximação
do referido cruzamento. Foi emitida a Ordem de Serviço nO18/junho para repor o marcador de
canalização que está faltando no sentido oeste/leste e revitalizar a sinalização viária horizontal no
referido cruzamento.

A presente demanda é de grande relevância para a administração municipal, e
reiteramos o compromisso em buscar soluções para a melhoria da infraestrutura da cidade.

Agradecemos a indicação e re
municipal em trabalhar em conjunto com a Câma
bem-estar da comunidade hamburguense.

Atenciosamente,

lrmamos o compromisso da administração
de Vereadores em prol do desenvolvimento e

ERONI DEL N NUNES S SANTOS
Secretário un de Obras e Infraestrutura

Eroni Vendelino Nunes dos Santos
Secret.lria Municipal de Obras

Públicas e Infraestrutura. SMOPI
--------------- www.nCllit.m~WlP.rs.gov.br ----.-----------_
Centro Administrativo Leopoldo Petry IRua Guia Lopes, 4201 - B. Canudos - 93548-0131 Novo Hamburgo - RS- Fone: 51 3097.9400

Contribua com os Fundos Municipais da Criança e Adolescente e/ou dos Direitos e Cidadania do Idoso.
Doe Sangue. Doe Órgãos, Doe Medula Óssea. SALVE UMA VIDA.


